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DECRETO Nº 2.038 DE 29 DE AGOSTO DE 2017 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito 

adicional suplementar no valor de R$ 255.500,00 

(Duzentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) 

e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Monte Alegre do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos da legislação municipal aprovada, DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

255.500,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) assim classificado: 

 
Crédito Suplementar 
 

Ficha: 263 

Órgão: 02-Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 03-Órgãos Responsáveis pelas Ações do Poder Executivo 

Unidade Executora: 04-Departamento de Educação 

Funcional Programática: 123610150.2.035-Manutenção do FUNDEB 60% Fundam. 

Categoria Econômica: 3.1.90.11-Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 

Valor do Crédito: 200.000,00 

 

Ficha: 264 

Órgão: 02-Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 03-Órgãos Responsáveis pelas Ações do Poder Executivo 

Unidade Executora: 04-Departamento de Educação 

Funcional Programática: 123610150.2.035-Manutenção do FUNDEB 60% Fundam. 

Categoria Econômica: 3.1.90.13-Obrigações Patronais 

Valor do Crédito: 55.500,00 

 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior serão 

provenientes de anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
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Anulação 
 

Ficha: 189 

Órgão: 02-Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 03-Órgãos Responsáveis pelas Ações do Poder Executivo 

Unidade Executora: 01-Departamento de Obras e Serviços Públicos 

Funcional Programática: 154520181.1.035-Aquisição de veículo para o velório 

Categoria Econômica: 4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente 

Valor do Crédito: 5.500,00 

 

Ficha: 321 

Órgão: 02-Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 03-Órgãos Responsáveis pelas Ações do Poder Executivo 

Unidade Executora: 05-Departamento de Saúde 

Funcional Programática: 103010120.1.023-Aquisição de equipamentos diversos 

Categoria Econômica: 4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente 

Valor do Crédito: 50.000,00 

 

Ficha: 373 

Órgão: 02-Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 05-Departamento de Administração 

Unidade Executora: 01-Departamento de Administração 

Funcional Programática: 041220041.1.005-Aquisição de veículo setor adm. 

Categoria Econômica: 4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente 

Valor do Crédito: 50.000,00 

 

Ficha: 374 

Órgão: 02-Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 05-Departamento de Administração 

Unidade Executora: 01-Departamento de Administração 

Funcional Programática: 041220041.1.005-Aquisição de veículo setor adm. 

Categoria Econômica: 4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente 

Valor do Crédito: 50.000,00 

 

Ficha: 377 

Órgão: 02-Poder Executivo 

Unidade Orçamentária: 07-Departamento de Obras e Serviços Públicos 

Unidade Executora: 01-Seção de Obras 

Funcional Programática: 154510181.1.012-Aquisição de veículo setor obras 
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Categoria Econômica: 4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente 

Valor do Crédito: 100.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrado em livro próprio e publicada em 29 de agosto de 2017 
 
 
 
 
    Leandro Affonso Tomazi 
          Chefe de Gabinete 
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